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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO REFERENTE AO CONTRATO N° 003 -  2023

O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF n° 01.598.550/0001-17, com sede 
administrativa na Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro- Campestre do Maranhão, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, representado pelo Secretário Jasiel de Oliveira 
Lima, Portador do documento de identidade RG n° 06468820702, SSP/MA e do CPF n° 018.521.613- 
70, agente político doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, o Sr. 
CÉLIO ALVES COSTA, maior, capaz, inscrito no CPF 797.911.313-68 e RG 0443040320125 
SESP/MA, situado a Rd. BR 010 - s/n -  SN KM22, Cep: 65968-000, Fazenda Santa Rosa -  centro, 
Campestre do Maranhão - MA, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Processo DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 002/22023, Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão-MA e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução ao contrato original n° 
003-2023, por mais 12 (doze), meses ficando a nova vigência com início em 02 de janeiro de 2024 e 
término em 31 de Dezmebro de 2024, conforme cronograma físico financeiro do projeto executivo.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO:
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos, prevista para o 
exercício financeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro):

ORGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
UNIDADE 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0015 2008 0000 -  Manutenção da Secretaria 
Municipal de Administração
NATUREZA: 3.3.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física.
Recurso: 1.500.00

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA RATIFICAÇÃO.
Ficam ratificadas as todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO original não conflitantes 
com o presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA -  DA PUBLICAÇÃO.
O presente Termo Aditivo será publicado por extrato, na imprensa oficial nos termos do parágrafo 
único do Art. 61 da lei 8.666/9, correndo as despesas às expensas do CONTRATANTE.

E, por estarem de pleno acordo foi lavrado o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, as quais depois de lidas e achadas conformes, serão assinadas 
pelos representantes das partes.



SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

PREFEITURA OE

CAMPESTRE
m a r a n h ã o

õu ie íb td '̂  t & t / M í - X v !

Campestre do Maranhão - MA, 19 de Dezembro de 2023.

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA 
Secretário Municipal de planejamento 

CONTRATANTE

ÇÉtíS  ALVES COSTA
CPF: 797.911.313-68 

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

NOME:_________ CPF/MF:

NOME: CPF/MF:

Rua Qníido Games, 134 ■■ Centro, CEP:úS9ú8 00G. Camcestre do Maranhõo/MA 
CNP.i: 01.598.55G/QOGú 1-17 ‘ 
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